
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N^ 2798/86

Cria Comissão Municipal InterinstitucionaI de Saúde.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das atr_i_

buições que lhe sao conferidas pelo inciso V, do artigo 14 da Lei 0r_

ganica do Município, e

CONSIDERANDO a urgência da criação da instância local de

planejamento, gestão e acompanhamento das Ações Integradas de Saúde,

AIS, no mun ic ip io;

CONSIDERANDO a necessidade constante da melhoria dos ser

viços de saúde da população;

CONSIDERANDO a importância do somatório de esforços das dj_

versas entidades e organizações que atuam na área da saúde no munic_i_

pio, com intuito de evitar a diluição de recursos e trabalho,

DECRETA:

Artigo 1- - É instituida a Comissão Municipal Interinstitu

cional de Saúde, que terá por atribuições, o planejamento, gestão e

acompanhamento da Ações Integradas de Saúde (AIS), no município.

Artigo 2- - A Comissão Municipal InterinstitucionaI de Sa

úde estará subordinada a Secretaria Municipal do Trabalho e Ação So

cial, com relação a problemática de saúde do município de Santa Cruz

do SuI.

Artigo 3- - A Comissão Municipal Interinstituciona I de Sa

úde terá como membros natos: um representante do INAMPS, um representante

da Secretaria Estadual da Saúde e Meio-Ambiente, um representante da

Prefeitura Municipal; as demais entidades e organizações que se jul

gar oportuno integrar esta comissão, serão definidas no regimento jjn-

terno da comissão, a ser elaborado pelos membros natos.

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK



Prefeitura Municipal de ôanta Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO -02-

Art igo 4~ - A Comissão Municipal Interinstitucional se reij

nira mensalmente ou sempre que convocada pelo seu presidente.

Artigo 5- - Este Decreto entrara em vigor na data de sua

pub Iicaçao, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 1986.

Registre-se, pubI i

Lucejv-a I jXSchiedeck

Secreta-fMo MuTfi c i pa I da Administração

ArmVndo W ink

Prefeito municipal

e cumpra-se
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